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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA BÁRBARA DO LESTE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROJETO DE LEI Nº 07/2016 

 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 

O Povo do Município de Santa Bárbara do Leste por seus representantes 

na Câmara Municipal aprova, e eu, José Geraldo Correa de Faria, Prefeito Municipal 

em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de créditos suplementares no montante 

de R$ 328.000,00 (trezentos e vinte e oito reais) para dotações orçamentárias 

relativas à folha de pagamento de servidores municipais e encargos patronais ao 

INSS no exercício financeiro de 2016 com saldo insuficiente. 

Parágrafo Único - Ficam suplementadas as seguintes dotações 

orçamentárias: 

02.04.01 – ADM. SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

123650009.2.057 – MANUT. DO ENSINO INFANTIL 

319011 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

FICHA 66 ......................................................................... R$ 130.000,00 

 

02.04.01 – ADM. SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

123650009.2.057 – MANUT. DO ENSINO INFANTIL 

319013 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

FICHA 67 ......................................................................... R$ 25.000,00 

 

02.04.03 – FUNDEB 

1236500092.155 – MANUT. MAGISTÉRIO FUNDEB 60% ENS. INF. 

319004 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FICHA 93......................................................................... R$ 82.000,00 
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02.05.02 – FUNDO MUN. DE SAÚDE – RECURSOS VINCULADOS 

103050011.2.073 – MANUT. VIGILÂNCIA EPIDEMOL. MS 

339004 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FICHA 170....................................................................... R$ 9.000,00 

 

02.08 – SECRETARIA MUNIC. DE MEIO-AMBIENTE 

185410004.2.092 – MANUT. ATIV. SECR. MUN. MEIO-AMBIENTE 

319011 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

FICHA 236 ......................................................................... R$ 57.000,00 

 

02.08 – SECRETARIA MUNIC. DE MEIO-AMBIENTE 

185410004.2.092 – MANUT. ATIV. SECR. MUN. MEIO-AMBIENTE 

319013 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

FICHA 237 ......................................................................... R$ 16.000,00 

 

02.10. – SECRET. MUN. DE ESPORTES, LAZER, TUR. E CULTURA 

133920014.2.059 – MANUT. ATIV. CULT., BIBL., LAZER E TUR. 

319004 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FICHA 285....................................................................... R$ 9.000,00 

 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior correrão por conta do recurso 

de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

999999999.9.9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

999999  -RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

FICHA 34....................................................................... R$ 82.000,00 
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02.04.02 – ENSINO FUNDAMENTAL 

1236100102.044 – MANUTENÇÃO DO ENSINO 

319011 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

FICHA 76 ......................................................................... R$ 237.000,00 

 

02.05.02 – FUNDO MUN. DE SAÚDE – RECURSOS VINCULADOS 

103010015.2.126 – MANUT. PROGRAMA PACS MS 

319013 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

FICHA 147 ......................................................................... R$ 9.000,00 

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Santa Bárbara do Leste, 01 de agosto de 2016. 

 

JOSÉ GERALDO CORREA DE FARIA 

Prefeito Municipal 
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Ofício nº 052/2016 

Assunto: Encaminhamento (Faz) 

Gabinete do Prefeito 

Santa Bárbara do Leste, 01 de agosto de 2016. 

 

 

Exmo. Sr. Presidente, 

 

 

Encaminhamos em anexo Projeto de Lei no valor de R$ 328.000,00 

(trezentos e vinte e oito mil reais) para Crédito Suplementar de dotações 

orçamentárias relativas à folha de pagamento dos servidores públicos municipais 

e encargos patronais do INSS que necessitam de suplementação devido a saldo 

orçamentário insuficiente. 

Solicitamos apreciação e votação deste projeto em caráter de 

URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais através 

do setor de Contabilidade da Prefeitura 

 

Sendo só para o momento, despeço-me cordialmente. 

 

JOSÉ GERALDO CORREA DE FARIA 

Prefeito Municipal 

 

 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Santa Bárbara do Leste 

Josias Marçal Júnior 

Santa Bárbara do Leste - MG 


